
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DE RIACHLELO

JUSTIFICATIVA

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO n'005/2023
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

!)Aü0S D(} FORNECEDOR:

C\P.l: 48 41 3.081/0001-88

RA.ZÃO SOCIAL: JN&t SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

IINDEREÇO: Av Rinaldo Mota Santos, 91 1, Bairro Anizio Amâncio de Oliveira, ltabaiana/SE

FT'IDAMENTAÇÂO LXGAL:
O presente processo está frmdamentado nos teÍnos do aÍigo 24, inciso ll, i.ei 8.666/93 e

instruído dentro do que estabelece o artigo 26, parágrat'o único. incisos, I. II e III io mesmo

diploma legal.

D.4..'T]STIÍIC ATIVA DOS PRECOS.'O valor orçado pela enrpresa RS12.000,U0 (Doze milt

reais). rotalizado para prestação do serviço, embora seja um valor significativo, estão em

conilrmidade com o praticado no mercado pertinente.

Portanto. é de se constatar que os preços pralicados pelo citado Íbmecedor são compatíl'eis

com os praticados no mercado, dentro das condições em que a adminisnação se propõe a

executar. <ientro dos critérios legais, e ainda sem fugir do ensinamento do professoÍ. Antôrio
Roque Citadini, em ''Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

.\'c t:usência da licitacão. ainda que lesalmenle autorizodo, seia por disoensa" :;eia tor
iÍ e.uisibilidole. o aPenle oúblico continua obrisado a efetaat a conttaíacão oor oreco
condiz urte com os de mercado. O admin islrador haverá de efeluar semp re aleum lioo a.e

comoarncão, ou com o mercado, ou com controtacões similares de oulros óreãos oliblicot;"
{rii tlté mesrno com contdtoc0es an lefiores.

Aaberá, oais, oo asente oúblico zelar oara uue a coníralacão direla ,tão se torne em lbtttr
de clevacão iniustificada de precos, ressaltando seu comqromisso com o üúeresse do ertírio

o MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, através do Fundo Municipal de Assistência Social e do
'frabalho do Município de Riachuelo/Se, no uso de suas atribuições, vem justificar o
procedimento de dispensa de licitaçào paÍa contratação de empresa especializada na prestação

de sen'iços especializados, descritos especificados em tabela abaixo, com o propósito de

atender as demandas do Departamento de Recursos Hulnanos para cumprimelllo Cas

obrigaroriedades da 4^ 1'ase do Sistema de Escrituração Digital das Obrigaçôes Fiscais

Preçidenciárias e Trabalhistas (esocial), o qual está atrelado ao envio dos eventos ligados a
Saúde e Segurança do 'frabalho (SST) dos servidores peÍencentes a base da Secretaria
Municipai de Assistência Social e do Trabalho e

. o quat será executado pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com lulcro na

iegisiação em vigor:
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Assim. reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentÍo dos preceitos legais
impostos pela legislação vigente.

Diante da iustificativa do setor de compras anexo a este procedimento em reiação aos

orçanlentos. o qual não foi possível lograr êxito na solicitação de 03(três) orçamenlos : diante

da urgência da necessidade da contratação conÍigurou-se o único Í'omecedor a empresa JN&L

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA e assim. após efetuar as análises cabiveis"

inclusive relativas à documentação de habilitação exigíveis. considerando, finalrnente. o

ilisposto nos incisos II do art. 24, dalei 8.666193. o Secretario, entende justificada a iispensa

de licitação para contratação da empresa JN&L SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.

máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administraçàc

Pública.

Por isso. ratiÍlcamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade jurídica, t'rscal,

tecnica e financeira paru realizaçào deste contrato coltr a empresa acima identificada, de

forma que fica claro que a empresa reúne todas as r:ondições exigidas no procedimento

iicitatório.

UIiIDADE ORÇAMENT RIA 4OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSiSTENCIA SOCIAL E DO TRABA.HO

2056 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ÍIIUN1CIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÀL E

DO TRABALHO

CLASSIFICAç ECONOMICA 339039,00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IRCS PESSOA JURIDICA

FONTE DE

RECURSO

PRCJETO/ATIVIDAOE

l SOOOOOO RECURSO PROPRIO

e imoedindo a prdtica de orecos saperiores aos de oulras coníratacões públiçqs qu
privadas-."

.).\. i.S(.OI-iIA DO FORNECEDOR:

Vale salientar. que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria. e que não é órÍãc
rio zelo necessário. ao qual a administração pública deva perseguir. especialmente valendo-se

ckr ensinamento do renomado professor Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentilrios e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas''.
't-- A contrutacão dircla. sem a rcalizacão dos Drocedimentos liciíaÍófios ,tomalmenle
exigidos, não signiíico contraÍacão sem ouaisouer regras ou sem a Drdtica de alguns ctas

formuis e necessúrios oue devem ser adotados oelo administrador. --:'

»Á I}OTÁÇÃO ORCAMENTARJA:
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i)A RATTFTCdÇÃO.:
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer lorte na escolha da empresa.

JN&L SAUDE E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA, tudo ccnlorme preceitua o artigo 24. Il da

Lei Federal n" 8.666/93 - Lei de Licitações e na Íbrma curnprimenlo dentro do que eslabelece
() (iisposto no art.26 I, II e III. do mesmo diploma. e diante das considerações, apresento a

jusrilicativa para ratitlcação do Senhora Secretaria do Município de Riachuelo/Se. e posterior
pubiicação na imprensa oficial do Município. para procedei à devida contratação.

Ria:huelo/Se. 06 de iunho cte 2023

Izaura Maria Mourâ !-ereila Alnteida

Presidente da C.P.L

Râtitico a justificaliva acima

riescrita
Riachuelor'Se. 06 <!e -;unho 2023

\taria eide Olireira Araujo
Secretária Munic de Assistência Sccir,.l e do lrabatho


